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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA - INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1921/2018

LEI

PORTARIAS

Lei Municipal n.° 2.540, de 11 de dezembro de 
2024

Ementa: Institui o Mês “Dezembro Vermelho”, 
dedicado à conscientização e ações de prevenção 
do HIV/AIDS em todas as repartições públicas e 
privadas no âmbito do município de Macaíba e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no uso 
de suas atribuições; faz saber que a CÂMARA MU-
NICIPAL DE MACAÍBA, aprovou e que sancionou 
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Mês “Dezembro Verme-
lho”, dedicado à conscientização e ações de preven-
ção do HIV/AIDS em todas as repartições públicas e 
privadas no âmbito do município de Macaíba. 

Art. 2º - Poderá a Secretaria de Saúde promover as 
ações nesse sentido, a cada mês de Dezembro, fa-
zendo, as referidas ações, parte do calendário anual 
da pasta.

Art. 3º - As iniciativas provenientes do Dezembro 
Vermelho poderão contar com a cooperação da 
iniciativa privada e/ou de entidades civis e organi-
zações profissionais e científicas e, a critério dos 
gestores da Secretaria de Saúde, poderão abordar 
a prevenção do HIV/AIDS e esclarecimentos e in-
formações sobre a doença e suas formas de trans-
missão, detecção e tratamento, entre outros temas 
relevantes associados à patologia.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, consignadas no orçamento vigente, suple-
mentadas se necessário.

Art. 6º - Compete ao Poder Executivo Municipal, 
preferencialmente por meio da Secretaria de Saúde, 
garantir a implementação da campanha.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Auta de Souza, Macaíba, em 11 de dezem-
bro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 134/2024, DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇO Nº 156/2024.

O Secretário Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 
18 de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, 
de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE
Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabe-
lecidas na Ata de Registro de Preço nº 156/2024, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde 
e a DROGAFONTE LTDA, inscrito sob o CNPJ 
nº 08.778.201/0001-26, cujo objeto é Aquisição de 
Medicamentos para uso na Atenção Básica.

I – CARLOS FRANK PRUDENCIO BEZER-
RA, matricula Nº 103454, na qualidade de Gestor 
do Contrato;
II – LUEICKSON PEREIRA DA SILVA matricula 
Nº 113261, na qualidade de Fiscal Técnico/Admi-
nistrativo/Setorial;
III – PAULO CESAR MONTEIRO DA SILVA 
BEZERRA, matricula Nº 11139502, na qualidade 
de Fiscal Técnico Substituto;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 

Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 20 de Setembro 
de 2024, e terá vigência até o vencimento do contra-
to e de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 11 de Dezembro de 2024.

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 17/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DO 
CONTRATO N° 151/2024

O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urba-
nismo do Município de Macaíba/RN, vem, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, 
e o Decreto Municipal nº 1722, de 16 de maio de 
2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
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para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
na ata de registro de preços n° 146/2024, celebra-
do entre a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Urbanismo e CRA SERVIÇOS E LOCAÇÕES 
LTDA, inscrito sob o CNPJ nº 24.650.314/0001-06, 
cujo objeto é restação de serviço de locação de cami-
nhão carroceria equipado com guindaste hidráulico, 
do tipo munck com cesto, com mão de obra do ope-
rador (motorista) e combustivel de responsabilidade 
da contratada..

I – Edson Geraldo de Oliveira, matricula n°95575, 
na qualidade de Gestor Titular do Contrato;
II – Homero Suassuna da silva júnior, matricula n° 
1104950, na qualidade de Fiscal Técnico Titular;

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data retroativa 
a 13/09/2024 e terá vigência até o vencimento do 
contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 11 de dezembro de 2024. 

Billy Jean Mangabeira Viturino
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urba-

nismo

...................................................................................

PORTARIA 451/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII da 
Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o senhor AGNALDO 
ANTÔNIO DA SILVA FILHO, inscrita no CPF/
MF nº **0.134.814-**, do cargo comissionado de 
ASSESSOR NÍVEL ESPECIALIZADO, símbolo 
CC-4, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 11 de 
dezembro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA

A Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, por inter-

médio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
(SEMEL) vem, por meio deste, solicitar a manifes-
tação de interesse na CONTRATAÇÃO FUTURA 
E EVENTUAL DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AR-
BITRAGEM ESPORTIVA (DIVERSAS MODA-
LIDADES E EQUIPE DE APOIO), TENDO EM 
VISTA A REALIZAÇÃO DOS CAMPEONA-
TOS, TORNEIOS, E EVENTOS ESPORTIVOS 
NO ÂMBITO MUNICIPAL QUE ATENDEM AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ESPORTE E LAZER DE MACAÍBA/
RN.
Solicitamos que a empresa solicite o TERMO DE 
REFERÊNCIA contendo as informações necessá-
rias em formato digital através do e-mail semelma-
caiba@gmail.com, em até 03 (três) dias úteis, para 
que possamos analisar e verificar a regularidade da 
documentação apresentada, conforme Art. 75 da lei 
14.133 01 de abril de 2021.

Macaíba, 11 de Dezembro de 2024.

SÓCRATES BRASILEIRO GARCIA DE MA-
CEDO

Secretário Municipal de Esporte e Lazer

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITI-
VO
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2020
CONTRATO Nº: 095/2020
Objeto: Constitui objeto do presente termo, a pror-
rogação contratual do contrato n° 095/2020, desti-
nado à execução dos SERVIÇOS DE CESSÃO 
DO SOFTWARE DE SISTEMA DE GESTÃO 
TRIBUTÁRIA.
Contratada: TINUS INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 35.408.525/0001-45
Vigência: A presente prorrogação contratual inicia-
-se em 02/01/2025, com duração de 12 (doze) me-
ses ou com término no ato de assinatura do contrato 
oriundo da licitação de empresa especializada na 
prestação dos serviços.
Data de Assinatura: 11 de dezembro de 2024
Fundamentação Legal: o artigo 57, II da Lei nº 
8.666/93.
Assina pelo Município: Edivaldo Emídio da Silva 
Júnior – Prefeito Municipal;
Assina pela empresa: Aldyr de Oliveira Lima Filho 
- Representante legal;

...................................................................................

PROTOCOLO: Nº 1935/2024 – DATA: 
26/02/2024.
PROCESSO DE DESPESA: Nº 859/2024. 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 029/2024.
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS, AUTOMATIZADOS, COM 
FORNECIMENTO DE INSUMOS E REAGEN-
TES PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EXAMES EM AMOSTRAS HUMANAS EM 
LABORATÓRIO, ATENDENDO AS NECESSI-
DADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDI-
MENTO ALUÍZIO ALVES E NA POLICLÍNICA 
MUNICIPAL DR. LUIZ FAUSTINO DA COSTA.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do Art. 70, inciso IV, 
da Lei 14.133/2021, ADJUDICA e HOMOLOGA o 
referido procedimento licitatório, tendo como ven-

cedora a empresa: VITALLIS DIAGNOSTICA 
LTDA - CNPJ: 01.663.156/0001-15, vencedora do 
Lote Único – R$ 2.391.407,38, com valor global de 
R$ 2.391.407,38 (dois milhões trezentos e noven-
ta e um mil quatrocentos e sete reais e trinta e oito 
centavos).

Macaíba/RN, 10 de dezembro de 2024.

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 054/2023
TERMO DE CONTRATO Nº 182/2024
Objeto: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços a contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços continuados de 
manutenção preventiva e corretiva em veículos, por 
demanda e com fornecimento de peças de reposição 
e acessórios originais, genuínos, de primeira linha 
ou similar, com serviço de lavagem.
Contratante: Secretaria Municipal de  Educação  
CNPJ:06.083.041/0001-75
Contratada O Rei do Caminhão Ltda. - 
CNPJ:21.255.865/0001-79
Valor Global: R$ 418.261,24 (quatrocentos e de-
zoito mil, duzentos e sessenta e um reais e vinte e 
quatro centavos);
Fundamentação legal: Lei nº 8.666/93;
Data da assinatura: 29/10/2024;
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura.
Assina pelo município: Ademar Teixeira da Silva 
Junior- Secretário Municipal
Assina pela empresa: João Ferreira da Silva- Repre-
sentante Legal 

...................................................................................

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 054/2023
TERMO DE CONTRATO Nº 183/2024
Objeto: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços a contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços continuados de 
manutenção preventiva e corretiva em veículos, por 
demanda e com fornecimento de peças de reposição 
e acessórios originais, genuínos, de primeira linha 
ou similar, com serviço de lavagem.
Contratante: Secretaria Municipal de Trabalho, Ha-
bitação e Assistência Social
 CNPJ: 29.470.516/0001-81,
Contratada O Rei do Caminhão Ltda. - 
CNPJ:21.255.865/0001-79
Valor Global: R$ 163.505,68 (cento e sessenta e três 
mil, quinhentos e cinco reais e sessenta e oito reais);
Fundamentação legal: Lei nº 8.666/93;
Data da assinatura: 29/10/2024;
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da  data 
da sua assinatura
Assina pelo Município: Eriberto Freire Tomaz- Se-
cretário Municipal
Assina pela empresa: João Ferreira da Silva – Re-
presentante Legal

...................................................................................

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 054/2023
TERMO DE CONTRATO Nº 184/2024
Objeto: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços a contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços continuados de 
manutenção preventiva e corretiva em veículos, por 
demanda e com fornecimento de peças de reposição 
e acessórios originais, genuínos, de primeira linha 
ou similar, com serviço de lavagem.

AVISO

EXTRATOS
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Contratante: Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te e Urbanismo 
 CNPJ: 18.587.681/0001-00,
Contratada O Rei do Caminhão Ltda. - 
CNPJ:21.255.865/0001-79
Valor Global: R$ 47.333,12 (quarenta e sete mil, tre-
zentos e trinta e três reais e doze centavos);
Fundamentação legal: Lei nº 8.666/93;
Data da assinatura: 29/10/2024;
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da  data 
da sua assinatura
Assina pelo Município: Billy Jean Mangabeira - Se-
cretário Municipal
Assina pela empresa: João Ferreira da Silva – Re-
presentante Legal

...................................................................................

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 054/2023
TERMO DE CONTRATO Nº 185/2024
Objeto: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços a contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços continuados de 
manutenção preventiva e corretiva em veículos e 
maquina pesada, por demanda e com fornecimento 
de peças de reposição e acessórios originais, genuí-
nos, de primeira linha ou similar, com serviço de 
lavagem.
Contratante: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Defesa Civil
 CNPJ: 18.587.737/0001-18,
Contratada O Rei do Caminhão Ltda. - 
CNPJ:21.255.865/0001-79
Valor Global: R$ 638.090,00 (seiscentos e trinta mil 
e noventa reais );
Fundamentação legal: Lei nº 8.666/93;
Data da assinatura: 29/10/2024;
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da  data 
da sua assinatura
Assina pelo Município: Reginaldo Vitor de Oliveira 
- Secretário Municipal
Assina pela empresa: João Ferreira da Silva – Re-
presentante Legal

...................................................................................

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE FI-
NANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE 
CRÉDITO Nº 40/00049-4, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O BANCO DO BRASIL S.A E O MUNICÍ-
PIO DE MACAÍBA/RN
OBJETO: O presente ADITIVO tem por objeto a al-

teração do Parágrafo Primeiro da Cláusula Primeira 
– Valor e Objeto do Contrato para inclusão da Lei 
Municipal no 2.530, de 01/08/2024, que acrescentou 
nova destinação aos recursos do CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO MEDIANTE
ABERTURA DE CRÉDITO No 40/00049-4, no 
valor de até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais), firmado entre as partes aos 12/03/2024, que 
passará a vigorar da seguinte forma: PARÁGRAFO 
PRIMEIRO – Os recursos deste Contrato se desti-
nam, única e exclusivamente, à aplicação na forma 
autorizada pela Lei Municipal no 2.476/2023, de 
21/12/2023, alterada pela Lei Municipal no 2.530, 
de 01/08/2024, que fazem parte integrante e inse-
parável deste Contrato para todos os fins de direito. 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do 
Contrato de Financiamento
Mediante Abertura de Crédito nº 40/00049-4.
Validade do contrato: a partir da assinatura do con-
trato
Valor do Contrato: R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais)
Assinatura do contrato: 09 de dezembro de 2024

...................................................................................

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
INEXIGIBILIDADE Nº 081/2024
     PROCESSO DE DESPESA Nº 6350/2024

Objeto: Contratação do artista  Emanuel Stênio para 
os festejos Natalino do município de Macaíba  no 
dia  19 de dezembro de 2024  
Contratante: Prefeitura Municipal de Macaíba;
CNPJ: 08.234.148/0001-00;
Contratada :  Edvaldo Macio  Pinto ME CNPJ : 
08.662.852/0001-56 
Valor Global: R$ 27.000,00(vinte e sete mil reais)
Ação: 2120 – Festejos Culturais do Município;
Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica;
Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não Vin-
culados de Impostos;
Fundamentação Legal:  Inciso II, art. 74 
da Lei 14.133/2021;
Data da  Autorização: 11  de  dezembro de 2024;
Autoriza a inexigibilidade: Sérgio Silva do Nasci-
mento

...................................................................................

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO
INEXIGIBILIDADE   Nº 079/2024

PROCESSO DE DESPESA Nº6178/2024;
CONTRATO 005/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada 
em Assessoria e Consultoria Atuarial ao Regime 
Próprio de Previdência Social, para realização da 
Avaliação Atuarial 2025, em atendimento à obri-
gatoriedade da observância do princípio constitu-
cional do Equilíbrio Financeiro e Atuarial e toda a 
legislação e normatização relacionada.
Contratante: Instituto de Previdência dos  
Servidores do Município de Macaíba- 
CNPJ:15.401.357/0001-59
Contratada: Actuarial – Assessoria e Consultoria 
Atuarial  LTDA- CNPJ : 00.767.919/0001-05
Data de Assinatura :11/12/2024
Vigência :11/12/2024 á 10/12/2025
Valor Global : R$ 12.000,00( doze  mil reais )
Fundamentação Legal: art.74 inciso III, Lei nº 
14.133 de 01° de abril de 2021
Assina pelo Município  :Edma de Araújo Dantas 
Maia- Diretora Presidente
Assina pela empresa: Luiz Claudio Kogut- represen-
tante legal
 
...................................................................................

EXTRATO DE DISPENSA  DE LICITAÇÃO
DISPENSA   Nº 35/2024
PROCESSO DE DESPESA  5997/2024;
CONTRATO N°004/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de aparelhos de 
condicionadores de ar, (incluindo a instalação, 
desinstalação, manutenção preventiva e corretiva 
dos aparelhos, mão de obra, reparação, substitui-
ção de peças e acessórios inerentes ao serviço dos 
Aparelhos locados).
Contratante: Instituto de Previdência dos  
Servidores do Município de Macaíba- 
CNPJ:15.401.357/0001-59
Contratada: Friomaq  Refrigeração Ltda- CNPJ : 
12.785.572/0001-02
Data  da Assinatura:09/12/2024
Vigência : 09/12/2024 á 08/12/2025
Valor Global : R$ 11.550,00( onze  mil quinhentos 
e cinquenta  reais )
Fundamentação Legal: art.75 inciso II, Lei nº 14.133 
de 01° de abril de 2021
Data da autorização:05/12/2024
Assina pelo Município: Edma de Araújo Dantas 
Maia- Diretora Presidente
Assina pela empresa: Roberta Sales Martins Wan-
derley – Representante Legal

Espaço não utilizado.
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